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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 765, DE 2016. 
            (Do Poder Executivo) 
 

 
Altera a remuneração de servidores de 
ex-Territórios e de servidores públicos 
federais; reorganiza cargos e 
carreiras, estabelece regras de 
incorporação de gratificação de 
desempenho a aposentadorias e 
pensões, e dá outras providências. 
 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 

Acrescente-se o seguinte §4º ao art. 6º da Medida Provisória nº 

765, de 2016: 

“Art. 6º ................................................................. 

.............................................................................. 

§ 4º A proporção estabelecida pelo inciso II do caput deste artigo, 

será majorada para sete décimos, a partir de 1º de janeiro de 

2018. ” (NR) 

 

 

 

 

 

C
D

/
1

7
1

5
2

.
5

3
0

1
6

-
3

3

00301
MPV 765



 

2 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda visa restabelecer parte do texto do substitutivo ao Projeto de Lei nº 

5.864/2016, aprovado em Comissão Especial da Câmara dos Deputados instituída para 

sua apreciação, após amplo debate. Seu restabelecimento justifica-se pelo seguinte: 

 

1. Considerando que a atividade finalística da administração tributária e aduaneira da 

União encontra-se de acordo com o dispositivo constitucional que exige a 

estruturação em “carreira específica” (art. 37, XXII, da Constituição Federal de 1988) 

é imperioso reconhecer que os ocupantes de ambos os cargos integrantes da 

Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil têm participação efetiva 

para o cumprimento da missão da Instituição a que servem. 

2. A transposição das tabelas remuneratórias dos cargos de Auditor-Fiscal e Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil constantes do Anexo II, que reduzem de treze 

para nove os padrões salariais de cada cargo, provocaram uma distorção na relação 

remuneratória entre o teto dos Analistas-Tributários e o piso dos Auditores-Fiscais, 

abrindo-se um fosso salarial entre os dois cargos. Essa relação, que atualmente é 

de 85,26%, com a transposição proposta, passa injustificadamente para 77,40%, 

conforme se demonstra a seguir: 
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3. Não apenas a relação entre o teto salarial do Analista-Tributário e o piso do Auditor-

Fiscal foi reduzida injustamente na redação original do Projeto de Lei nº 5.864, de 

2016, como também as relações entre os pisos de cada cargo (de 0,59 para 0,56). 

4. Mesmo com o acréscimo do Bônus de Eficiência, instituído na proporção de seis 

décimos para o Analista-Tributário e um inteiro para o Auditor-Fiscal, esta distorção 

permanece, como se demonstra na tabela a seguir, onde se projetam para o Bônus 

de Eficiência os mesmos valores das antecipações previstas para o exercício de 

2016, R$ 3 mil para o AFRFB e R$ 1,8 mil para o ATRFB: 
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5. Com a incorporação do Bônus de Eficiência na proporção de 0,6 para 1, como está 

na redação original da Medida Provisória nº 765, de 2016, as relações no teto e no 

piso se alteram pouquíssimo (teto/teto, de 0,60 para 0,61, e piso/piso, de 0,56 para 

0,57). Já o fosso se aprofunda. A relação entre o teto do Analista e o piso do Auditor 

chega a cerca de 75%. 
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6. Desta forma, com o objetivo de se recuperar a relação remuneratória entre os cargos 

da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil no teto e no piso dos 

cargos e minimizar discretamente o fosso entre o teto salarial do Analista-Tributário 

e o piso do Auditor-Fiscal, sem que se imponha ao orçamento do Tesouro qualquer 

impacto, posto que a fonte de recursos ficou definida como sendo do FUNDAF, a 

presente emenda propõe como solução a majoração da proporção do Bônus de 

Eficiência devido ao Analista-Tributário a partir de 2018, de modo que esse avanço 

não impacte negativamente na distribuição do Bônus para o cargo de Auditor-Fiscal, 

na medida em que se incrementem as verbas oriundas do FUNDAF.  

Ante o exposto, espero contar com os ilustres pares para a 

aprovação da emenda. 

     Sala da Comissão, 7 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

               Deputado Jovair Arantes 

                 PTB/GO 
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